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Leis Penais Especiais Objetivo  

Professor: Leonardo Galardo  
 

Lei nº. 9.099/1995 – Possibilidade de prisão em flagrante no JECRIM – Parte II  

 

Foi dito em aula anterior, que no JECRIM, em tese, você não é preso. Então, se houver uma infração penal 

de menor potencial ofensivo, eu vou capturar o sujeito e depois vou conduzi-lo. Depois dessas fases de 

captura e condução vamos fazer uma verificação.  Se o agente for levado imediatamente a presença do juiz 

ou o agente assumir o compromisso de comparecer ao juizado quando for convocado, ele não será preso 

em flagrante e também não será exigido fiança.  

 

Quando você assina o TCO (Termo Circunstanciado de Ocorrência) não quer dizer que você atesta tudo 

que está lá escrito, significa apenas dizer que você se compromete a comparecer perante o juiz. Assumido 

o compromisso o agente não será preso em flagrante e não será exigido fiança. Caso não de para levar de 

imediato ao juiz nem seja assinado o termo, haverá prisão. Será dada continuidade ao procedimento de 

documentação e recolhimento ao cárcere. Caso aconteça o improvável que é a prisão, arbitra-se a fiança. 

Se ele não pagar, continua preso.  

 

L. 9.099        Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência 

lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o 

autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais 

necessários. 

        Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for 

imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele 

comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso 

de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu 

afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima.                       

(Redação dada pela Lei nº 10.455, de 13.5.2002) 

 

Exercícios 

 

1.de acordo com a lei 9.099/1995, assinale a alternativa correta: 

 

a) quando o autor do fato é levado imediatamente a presença do juiz ou quando ele assume o compromisso 

de comparecer ao juizado quando convocado, não será preso em flagrante, nem lhe será exigido fiança. 

b) quando o autor do fato é levado imediatamente a presença do juiz ou quando ele assume o compromisso 

de comparecer ao juizado quando convocado, não será preso em flagrante, mas lhe será exigido 

pagamento de fiança. 

c) quando o autor do fato é levado imediatamente a presença do juiz ou quando ele assume o compromisso 

de comparecer ao juizado quando convocado, mesmo assim será preso em flagrante, mas cabe pagamento 

de fiança. 
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d) quando o autor do fato é levado imediatamente a presença do juiz ou quando ele assume o compromisso 

de comparecer ao juizado quando convocado, mesmo assim será preso em flagrante, e não caberá fiança.  
 

Gabarito 

 

1. Letra A. 

 


